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TERMO DE CONTRATO Nº 057/2025. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2025-NLC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05190012/2025 

 

Contrato  n.  057/2025, objetivando a 

contratação de serviços de natureza 

predominantemente intelectual, que entre si celebram 

o Município de Viçosa/AL, por meio da Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e Turismo e 

empresa JAILTON LUZ SILVA-ME. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE VIÇOSA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob n. 12.333.746/0001-04, estabelecida no Rua do Centenário, nº 02, Centro, 

nesta Cidade, com o CEP: 57.700-000, neste ato representada pelo seu titular, o Senhor Prefeito 

João Victor Calheiros Amorim Santos, inscrito no CPF nº 066. ***. ***-59, Matricula Funcional 

nº 15538, domiciliado neste município, com interveniência da Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Turismo, inscrita no CNPJ 12.333.746/0001-04, com sede na Avenida Firmino Maia, 

S/N – Centro – Viçosa – Alagoas – CEP: 57.700-000, e-mail: culturavicosa2021@gmail.com, 

representada pela Sra. Jéssica Vanessa Pedrosa Barros Calheiros, Portaria nº 08/2025, doravante 

denominada ÓRGÃO GERENCIADOR; 

CONTRATADA: JAILTON LUZ DA SILVA-ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

28.447.599/0001-25, sediado(a) na R Rivadavia Carnaúba, 91, Sala 04 – Pinheiro/Maceió/AL – 

CEP: 57.057-260, e-mail: jlconsultoria.al@outlook.com, Tel.: (82) 3324-3172 / (82) 9.9972-9867, 

doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por Jailton Luz Silva, 

Proprietário, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 05190012/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Municipal 146 de 30 janeiro de 2024 e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 

025/2025-NLC, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)  

1.1. O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa para prestação de serviços de 

consultoria para implementação da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, ciclo 2, 

em Viçosa-AL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme artigo 74, inciso 

III, alínea c, da Lei nº 14.133/21. 

1.2. Descrição do objeto da contratação  

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUAN

T. 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 

APOIO TÉCNICO OPERACIONAL À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Custeio de 

estrutura e de ações administrativas voltadas para 

consultoria, emissão de pareceres, comissões 

julgadoras, suporte ao acompanhamento, nos 

Serviço 01 10.103,00 10.103,00 

mailto:culturavicosa2021@gmail.com
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termos do art. 5º, parágrafo único, inciso II da Lei 

14.399/2022. 

SUPORTE TÉCNICO: Elaboração de editais, 

comissão julgadora e pareceres.  

TOTAL GERAL 10.103,00 

1.3.  São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. A Proposta do Contratado;  

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

  

1.4. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução 

adequada do contrato ora celebrado.  

 

1.5.  A presente contratação adota o valor mensal dos serviços efetivamente realizados, nos 

termos do art. 74, inciso III, alínea c. da Lei 14.133/21; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

(ART. 92, III)  

2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal 

n° 146/2024, e demais normas aplicáveis à espécie.  

2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133/2021, e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, II E 

VII)  

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de execução, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO   

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado por igual período, em conformidade com a necessidades das 

partes envolvidas, na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021.   

4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

4.2.  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

4.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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4.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE (ART. 92, V)  

5.1. O valor global da contratação é de R$ 10.103,00 (dez mil, cento e três reais) e será fixo 

e irreajustável no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 06/07/2025.  

 5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 5.1.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo Contratante, do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 5.1.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

 5.1.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

 5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

  

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ART. 92, V)  

6.1. Da forma de pagamento:  

6.1.1.  O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

6.2. Do prazo do pagamento: 

6.2.2 O pagamento será efetuado após o resultado definitivo dos contemplados da 

referida lei, em uma única parcela no valor referente aos 5% definidos pela Lei 

14.399/2022 que instituí a PNAB, estando dentro da previsão legal definido para o 

município de Viçosa/AL. 

6.2.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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6.2.4 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (Indice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo) de correção monetária. 

 

6.3. Das condições de pagamento: 

6.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.3.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

6.3.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

6.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

6.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

6.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   
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6.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.3.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (ART. 92, VIII)  

 7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Viçosa deste exercício na dotação abaixo 

descriminada: 

Órgão: 12 - Secretaria Municipal de cultura, esporte e Turismo 

Unidade: 12 - Secretaria Municipal de cultura, esporte e Turismo 

Funcional: 13.392.0010 - Man. Das Ações de Fomento e Difusão Cultural Municipal da Lei Aldir 

Blanc e Lei Paulo Gustavo 

Projeto/Atividade: 2.006 - Man. Das Ações de Fomento e Difusão Cultural Municipal da Lei Aldir 

Blanc e Lei Paulo Gustavo 

Elemento de despesa: 3390.35 – Serviços de Consultoria 

 

.2. A dotação relativa a eventuais exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.   

CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL (ART. 92, XVIII)  

8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor e fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, observado o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e o respectivo regulamento pelo Decreto Municipal nº 147 de 30 de janeiro de 

2024.  

 8.2. Compete ao gestor do contrato o exercício das atribuições descritas no Decreto Municipal nº 

Decreto Municipal nº 147 de 30 de janeiro de 2024.  

 8.3. Compete ao fiscal do contrato o exercício das atribuições descritas no Decreto Municipal nº 

147 de 30 de janeiro de 2024.  

 8.4. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados nos termos do art.  

7º, 8º 9º 10º e 11º, todos do Decreto Municipal nº 147 de 30 de janeiro de 2024.  

8.5. Além do disposto acima, no procedimento de gestão e fiscalização do contrato, conforme 

prevê no TERMO DE REFERÊNCIA, obedecerá às seguintes rotinas ao caso concreto:  

  8.5.1. O gestor do contrato ficará responsável por:  

I. Encaminhar alterações contratuais; 
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II. Controlar prazos e indicadores contratuais; 

III. Verificar obrigações previstas no encerramento do contrato. 

8.5.2. O fiscal do contrato ficará responsável por: 

I. Participar da reunião inicial; 

II. Conferir cumprimento de prazos contratuais; 

III. Conferir o atendimento dos níveis de serviços contratados; 

IV. Conferir documentação exigida do faturamento do objeto contratado; 

V. Atestar notas fiscais; 

VI. Tratar eventuais irregularidades contatadas na execução contratual; 

VII. Realizar o recebimento definitivo, emitindo o respectivo termo; 

VIII. Informar ao gestor do contrato qualquer irregularidade na execução do objeto ou 

descumprimento dos níveis de serviços contratados. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)  

 9.1. São obrigações do Contratante:   

9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado;   

9.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;   

9.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas;   

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;   

9.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/2021;  

 9.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência;  

 9.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei;   

 9.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

 9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;  

 9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias;  

9.1.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 

14.133/2021).   
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9.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;  

9.2. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.10 deste contrato, a Administração terá o 

prazo de 30 (trinta dias), a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as 

solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 

2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E 

XVII)  

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

10.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

10.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

10.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

10.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

10.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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10.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

10.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere. 

10.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.16  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

10.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

10.1.19   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

10.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10.1.22 Seguir as diretrizes técnicas do CONTRATANTE emanadas diretamente ou por 

intermédio de seu Gestor Municipal, ao qual a Contratada se reportará nas questões controvertidas 
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e complexas, comprometendo-se a adotar a tese jurídica que lhe for recomendada, predispondo-se 

ao debate teórico que vise ao aprimoramento e padrão mínimo da defesa dos direitos da 

Contratante, comprometendo-se a CONTRATANTE no fornecimento de documentação e 

subsídios instrutórios. 

10.1.23  Manter o Contratante informado a respeito do objeto, do valor e do trâmite 

processual dos procedimentos em curso referentes ao contratante, elaborando relatórios, estes 

quando solicitados expressa e extraordinariamente pela contratante, com informações atualizadas 

sobre todas as demandas sob o seu patrocínio, entregando-os, mediante contra recibo, ao 

administrador/gestor do contrato;  

10.1.24 Ser o fiel depositário de toda a documentação que lhe for entregue, mediante recibo, 

pelo Contratante, até a sua total devolução, que também deverá ser feita mediante recibo; 

10.1.25 Disponibilizar documental e virtualmente ao contratante as cópias assinadas e 

protocolizadas das peças elaboradas em cumprimento ao contrato; 

10.1.26 A contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial para esclarecimentos e 

recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser discutida a 

possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos. 

10.1.27 Não Permitir a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos 

daqueles que tenham justificado a inexigibilidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)  

 11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(ART. 92, XIV)  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 . Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(a) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES, ACRESCIMOS E SUPRESSÕES  

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021.  

 13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

 13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)  

 14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

 14.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.  

 14.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:   

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da 

mesma Lei.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º) 

15.1. É eleito o Foro da sede da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 

Lei nº 14.133/21.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

   E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma (assinatura  física) e, no caso de utilização de assinatura digital 

qualificada, será em somente 01 (uma) via, para que surta um só efeito e a data do   termo deverá 

ser considerada a data da última assinatura. 

 

Viçosa/AL, 06 de novembro de 2025 

 

 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE VIÇOSA/AL 

João Victor Calheiros Amorim Santos 

Prefeito 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

Jéssica V. Pedrosa B. Calheiros 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e 

Turismo 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

JAILTON LUZ SILVA-ME  

CONTRATADA 

Jailton Luz Silva 

Representante Legal 
 

JESSICA VANESCA 
PEDROSA BARROS 
CALHEIROS:06229
637405

Assinado de forma digital 
por JESSICA VANESCA 
PEDROSA BARROS 
CALHEIROS:06229637405

JOAO VICTOR 
CALHEIROS 
AMORIM 
SANTOS:0661942
9459

Assinado de forma 
digital por JOAO VICTOR 
CALHEIROS AMORIM 
SANTOS:06619429459 
Dados: 2025.11.07 
09:15:22 -03'00'



Contrato nº 057/2025

Última atualização 07/11/2025

Objeto:

1.1. O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria para

implementação da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, ciclo 2, em Viçosa-AL, nas condições estabelecidas

no Termo de Referência, conforme artigo 74, inciso III, alínea c, da Lei nº 14.133/21

   Contratos

Local: Viçosa/AL Órgão: MUNICIPIO DE VICOSA Unidade executora: 1 - MUNICIPIO DE VICOSA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 025/2025 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 07/11/2025 Data de assinatura: 07/11/2025 Vigência: de 07/11/2025 a 07/11/2026

Id contrato PNCP: 12333746000104-2-000063/2025 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Id contratação PNCP: 12333746000104-1-000065/2025

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 28.447.599/0001-25

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: JAILTON LUZ DA SILVA-ME

Histórico

Eventoc Nomec Data/Hora do Eventoc Justificativac

Inclusão - Contrato 07/11/2025 - 09:39:04 Exigência Legal

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/12333746000104/2025/65
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=28447599000125
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/
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Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO, em Teotônio Vilela – AL, 07 de 

novembro de 2025. 

  

PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA 
Prefeito  

Publicado por: 
Weslane Marques da Silva Lima 

Código Identificador:6C0B5D8C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 958, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA, PEDRO 

HENRIQUE DE JESUS PEREIRA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais normas 

legais aplicáveis, 

  

CONSIDERANDO a necessidade de anular os efeitos da Portaria nº 

951, de 31 de outubro de 2025, que concedeu diárias ao servidor 

MARCOS DA SILVA SANTOS, por motivos de falta de transporte. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º Tornar sem efeito, por motivo de conveniência administrativa, 

a Portaria nº 951, de 31 de outubro de 2025, que concedeu 04 (quatro) 

diárias ao servidor MARCOS DA SILVA SANTOS, Mat. nº 

304308742, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos 

Hídricos e Desenvolvimento Sustentável, referente ao deslocamento 

para participar da Capacitação Sobre o Sistema de Controle da 

Origem dos Produtos Florestais (SINAFLOR), em Maceió/AL. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO, em Teotônio Vilela – AL, 07 de 

novembro de 2025. 

  

PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Weslane Marques da Silva Lima 

Código Identificador:0BF80002 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIPÚ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2025/AD 

 

Processo Administrativo n° 064.008.806690 
  

Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Municipal nº 18, de 28 de dezembro de 2023 e demais legislação 

aplicável; 

  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIPU/AL 

  

Contratada: AC COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 51.676.230/0001-06 

  

Objeto: Aquisição de material de expediente, por meio de Adesão à 

Ata de Registro de Preços nº 008/2025, do Pregão Eletrônico nº 

008/2025, do Município de Gurinhém/PB. 

  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

  

Valor total: R$ 708.234,15 (setecentos e oito mil e duzentos e trinta 

e quatro reais e quinze centavos). 
  

Firmado em: 05/11/2025 

  

Signatários: Manuel Lucas Kummer Freitas dos Santos e Andreia 

Alice Silva Farias 

Publicado por: 
Vitor Ribeiro Dos Santos Cavalcanti 

Código Identificador:FF8E1DDC 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – 34/2025 

 

DESPACHO 

Processo nº 10200023/2025 

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO – 34/2025 
  

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 

dispensa de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão 

da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 

preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos 

e requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação e 

qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado 

no artigo 95 §2º da Lei Federal 14.133/2021; e regulamento municipal 

nº 141/2024. 

CONSIDERANDO que o PARECER do Controle Interno, com base 

no decreto municipal nº 141/2024, regulamenta a dispensa prevista no 

art. 95, § 2º da lei nº 14.133/2021. 

  

No uso das atribuições que me foram conferidas, AUTORIZO A 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – 34/2025, nos termos descritos 

abaixo: 

OBJETO A SER CONTRATADO: AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS 

CONTRATADO: NOVA HOSPITALAR 

VALOR TOTAL: R$ 5.390,00 (cinco mil trezentos e noventa reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 95, § 2º da Lei Federal 

14.133/2021 e decreto municipal 141/2024. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao 

contrato, em observancia legais as diretrizes escritas na Lei Federal 

14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

  

Viçosa/AL, 07 de novembro de 2025. 

  

JOÃO VICTOR CALHEIROS AMORIM SANTOS 
Prefeito do Município de Viçosa/AL 

Publicado por: 
Yuri Costa Amorim Ávila 

Código Identificador:3D7315C6 

 
SECRETARIA MUN. DE ADMIN. E FINANÇAS, PLANEJ. E 

ORÇAMENTO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2025 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 

TURISMO 

  

Extrato do Contrato nº 057/2025 

Processo administrativo nº 05190012/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº 025/2025-NLC 

Fundamentação Legal: Art. 74, inc. III, alínea c, Lei 14.133/2021 e do 

Decreto Municipal n° 146/2024. 

 

Contratada: JAILTON LUZ DA SILVA-ME, inscrito no CNPJ nº 

28.447.599/0001-25, Valor global: R$ 10.103,00 (dez mil, cento e 

três reais). 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

consultoria para implementação da Política Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura, ciclo 2, em Viçosa-AL, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, conforme artigo 74, inciso III, 

alínea c, da Lei nº 14.133/21. 
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Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato 

ASSINATURA: 07/11/2025 

SIGNATÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA/João 

Victor Calheiros Amorim Santos/Prefeito/Contratante 

SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTE E TURISMO/ 

Jéssica Vanesca Pedrosa Barros Calheiros/ Órgão Gerenciado 

JAILTON LUZ DA SILVA-ME/ Jailton Luz da Silva/Contratada 

 
Publicado por: 

Katyucya Mychelly Silveira Calheiros Beserra 

Código Identificador:8CE15C9C 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

DECRETO 804/2025, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

DECRETO 804/2025, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025 
  

Abre ao Orçamento Vigente do Município de Arapiraca, em favor dos Órgãos correspondentes, Crédito Adicional Suplementar, no 

valor de R$ 2.750.000,00 (dois milhões, setecentos e cinquenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no 

orçamento vigente. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA - AL, usando das atribuições que lhe são outorgadas pelo inciso IV do art. 29 da Constituição 

Estadual, tendo em vista a autorização concedida pelo art 5º da Lei Municipal nº 3754 de 30 de dezembro de 2024 - LOA, combinado com o 

parágrafo 5º do artigo 25 da Lei nº 3712/2024 - LDO - 2025. 

  

DECRETA: 
  

Art. 2° - Os recursos necessários ao atendimento do disposto no artigo anterior decorrerão de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO verificado no 

exercício, indicado no(s) anexo(s) deste decreto 

  

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA 
Prefeito 

  

Este Decreto foi elaborado e publicado pela Superintendência de Planejamento e Orçamento, da Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, 

aos 7 dias do mês de novembro de 2025, com sua publicação de acordo com as normas legais. 

  

DWANNE DEILOVITH PINHEIRO DA SILVA 
Superintendente de Planejamento e Orçamento 

  
Anexo I - ao Decreto n. 804/2025 

Excesso de Arrecadação em R$ 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

Código da Receita Especificação Fonte de Recurso Valor 

1.7.1.5.51.0.1.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAF - Principal 0.1.541.3.000303 2.750.000,00 

TOTAL 2.750.000,00 

Anexo II ao Decreto n. 804/2025 
Suplementação em R$ 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Funcional Programática Especificação Nat. Despesa/Fonte de Recurso Valor 

06.60.12.365.2010.2129 
INOVA + GESTÃO - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES – CRECHES E PRÉ-

ESCOLA 
319113/ 0.1.542.3.000305 2.750.000,00 

TOTAL 2.750.000,00 

 

Publicado por: 
Dwanne Deilovith Pinheiro da Silva 

Código Identificador:E3267A47 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

DECRETO 805/2025, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Abre ao Orçamento Vigente do Município de Arapiraca, em favor dos Órgãos correspondentes, Crédito Adicional Suplementar, no 

valor de R$ 2.950.011,45 (dois milhões, novecentos e cinquenta mil, onze reais e quarenta e cinco centavos), para reforço de 

dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA - AL, usando das atribuições que lhe são outorgadas pelo inciso IV do art. 29 da Constituição 

Estadual, tendo em vista a autorização concedida pelo art 5º da Lei Municipal nº 3754 de 30 de dezembro de 2024 - LOA, combinado com o 

parágrafo 5º do artigo 25 da Lei nº 3712/2024 - LDO - 2025. 

  

DECRETA: 
  

Art. 2° - Os recursos necessários ao atendimento do disposto no artigo anterior decorrerão de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO verificado no 

exercício, indicado no(s) anexo(s) deste decreto 

  

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA 
Prefeito  


